
LEI MUNICIPAL Nº 4922 

Autoriza a instituiçπo de Loteamento Popular  mediante
criaçπo de terrenos urbanizados destinados a reassenta
mento, mediante concessπo de direito real de uso.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir um 
Loteamento Popular, mediante a criaçπo de terrenos urbanizados, 
na área declarada de interesse social para fins de desapropria-
çπo, através do Decreto Executivo nº 013/95.

Parágrafo  εnico  -  A  instituiçπo  do  loteamento  somente 
poderá se processar, após a lavratura de escritura pública do 
imóvel, no Registro Público.

Art. 2º - Os terrenos urbanizados de que trata o artigo an-
terior, serπo destinados a reassentamento de famílias ocupantes 
de lotes irregulares ou de lotes que sofreram invasπo, na área 
urbana do Município.

Art.  3º  -  A  transferência  dos  lotes  se  fará  mediante 
concessπo de direito real de uso.

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Municipal do Bem Estar 
Social  a  indicaçπo  das  famílias  a  serem  reassentadas  no 
Loteamento instituído por esta Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da urbanizaçπo dos lotes 
correrá à conta de dotaçπo própria da Secretaria de Habitaçπo e 
Assistência Social do Município.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 16 DE ABRIL DE 1996.

a) IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a) MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo  
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